
INDICAÇÃO Nº 
1314
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a que 340 (trezentos e quarenta) cargos vagos existentes na estrutura das
Secretaria da Fazenda e Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional sejam preenchidos com pessoal aprovado por mérito no concurso de Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas.
JUSTIFICATIVA

O Portal da Transparência Estadual registra, em abril, de 2014:

- Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional - SPDR - 85 (oitenta e cinco) Analistas em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - APOFP ativos (215 cargos vagos);

- Secretaria da Fazenda – SEFAZ - 375 (trezentos e setenta e cinco) Analistas em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - APOFP ativos (125 cargos vagos).

É de questionar-se porque a SPDR mantém 215 (duzentos e quinze) cargos vagos em sua estrutura, ante a existência de pessoal aprovado para preenchê-los, bem como ante a existência de decreto orientando o aproveitamento de remanescentes, sendo que também há remanescentes do concurso para o mesmo cargo?

De outra parte porque a SEFAZ não completa imediatamente o quadro de Analistas em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas ao invés de permanecer, atualmente, com 125 (cento e vinte e cinco) cargos vagos?

Destarte, importa que o senhor Governador restabeleça a eficiência nesta questão, principalmente pautado sua decisão no cumprimento da lei que instituiu o cargo de
Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas, bem como no cumprimento do decreto que orienta o aproveitamento de remanescentes de concurso público válido em
órgãos da Administração.

Consta que a Secretaria da Fazenda (SEFAZ) do Estado de São Paulo publicou edital
para o cargo de Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas
(APOFP) com 257 vagas em abril de 2013. O concurso foi homologado em outubro de 2013 com 771 habilitados e classificados.

A carreira de APOFP foi instituída no Quadro da Secretaria da Fazenda com
500 (quinhentos) cargos e no Quadro da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional com 300 (trezentos) cargos.

A Comissão formada com excedentes do concurso conquistou comunicado da
SEFAZ em março de 2014 confirmando a validade do concurso, dois anos, e a
possibilidade do preenchimento dos cargos vagos no quadro da Secretaria com
a utilização dos remanescentes do concurso, após o preenchimento das vagas
do edital, em maio de 2014 faltam cinco vagas para preencher o edital.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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